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PORTARIA NO 766, DE 12 DE JUNHO DE 2026

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO
DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO

REGIDO PELO EDITAL NO 001/2023 DA

CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, Estado de Goiás, no uso de suas

atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO a realização do Concurso Público regido pelo Edital n® 001/2023,

destinado ao provimento de cargos efetivos do quadro permanente da Câmara Municipal de

Anápolis;

CONSIDERANDO que o resultado final do certame foi homologado em 05 de julho de

2024, conforme ato oficial de homologação do concurso público;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37, inciso III, da Constituição Federal, que

autoriza a prorrogação do prazo de validade dos concursos públicos por igual período;

CONSIDERANDO O interesse público e a necessidade de preservação da continuidade

administrativa, bem como a conveniência de aproveitamento do cadastro de aprovados para

futuras nomeações;

nRESOLVE:

•I

AAlt. 1°. Fica prorrogado, por mais 02 (dois) anos, o prazo de validade do Concurso Público

regido pelo Edital 0° 001/2023 da Câmara Municipal de Anápolis, homologado em 05 de julho
de 2024.

Alt. 2°. A prorrogação de que trata esta Portaria terá vigência no período de 05 de julho de

2026 a 04 de julho de 2028, mantendo-se inalteradas a

dos atos subsequentes do certame.

ais disposições do edital e
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Alt, 3°. Durante o período de prorrogação, a Administração poderá promover convocações e
nomeações dos candidatos aprovados, observadas a ordem de classificação, a disponibilidade
orçamentária e financeira, bem como a conveniência e oportunidade administrativas.

Alt. 4°. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL

I

ANÁPOLIS, aos 12 dias do mês de junho de 2026.

pendes
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JOSÉ FERNANANDREIA REZENMbE FARIA PARALOVO

Vereadorãr Prdsidente op CMA

S BOAVENTURA CAVALCANTE

Vice-Presidente da CMAVen

J^ CARLOS RIBEIRO^ ^
írneiro Secretário da CMA \

MARCOS ANTONIO DE CARVALHO ROSA

Secando Secretário da CMA

ESPINDOÍA DE ATHAYDEANANIAS JOSÉ DE OLIVEIRA JÚNIOR

Terceiro Secretário da CMA

REAMILTi

Quarto Secretário da CMA

ALEX DE ARAÚJO MARTINS

Vereador

FREDERICO MOREIRA CAIXETA

CABO FRED CAIXETA

Vereador

ELIZETE JACINTO DA SLVA NASCIMENTO

CAPITÃ ELIZETE

Vereadora

CLEIDE M, BARROS

Veráa3ora

i

SOUZA Etms FRANCISCO BENTO

Elias do Nana

Vereador
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FREDERICO ANTONIO BASTOS GODOY

Vereador

lAl CHARLES OLIVEIRA DINIZ SERBETO

Jakson Charies —

—-veréãSÕr

\
'/

JOÃO CÉSAI iNIO PEREIRA ilL ELHO DE SOUZA

Léítão do Sindicato

Vereador

)ão da Luz

Vereador

LUZIMAR SILVA

Vereador

NILSON SOUSA

Vereador

V/ z

jWJESmroiro DA SILVA
Polidafpederal Suender

/ Vereador

RIMET JULES GOMES TEIXEIRA FILHO

Vereador

SUI

THAÍS GOMES DE SOUZA

Vereadora

Seliane Mari^dos Santos
Selíane da SOS

Vereadora

Uh^Lm DA SILVA LOPES RAÜ30 DOS SANTOSWEDERSON CRISTTA .

Vereado

PEDRO PAULO C .

Superintendente Adini/iistrativo da Câmara Municipal
de Anápolis
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